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UNITED STATES DISTRICT COURT 

IN THE 

SOUTHERN DISTIRCT OF FLORIDA 

 

 

 

 

ROGERIO CHAVES SCOTTON,      

                                        Petitioner,            

                                                                    

                                                                 

                                                                           CASE NO: 17-cv-62428-KMW 

                                                                            

                              Vs.                                              

                                                                

 

 

UNITED STATES OF AMERICA, 

                                       Respondent. 

_________________________________/ 

 

 

 

MOÇÃO DO PETICIONÁRIO DE OBJETAR O RELATÓRIO DE 

RECOMENDAÇÃO DO MAGISTRADO E PROCURAR A 

PERMANÊNCIA DESTE CASO ATÉ O GOVERNO DIVULGAR TODOS 

OS REGISTROS ALEGADOS ESTAREM SOBRE A DESCOBERTA DO 

CDS. ALTERNATIVA, O TRIBUNAL DEVE CONCEDER UMA 

AUDIÊNCIA DE PROVA. 

      Vem agora, Scotton Rogerio Chaves Scotton, por meio de pro se, respeitosamente move este 

Tribunal com esta moção para contestar o relatório de recomendação do magistrado e solicitar a 

suspensão deste caso até que o tribunal libere todos documentos. 

      Em apoio a esta moção, Scotton afirma o seguinte: 
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      Como questão inicial, Scotton respeitosamente solicita, como litigante prosaico, que este 

Tribunal interprete sua moção liberalmente de acordo com HAINES vs. KERNER, 404 U.S. 519, 

92 S. Ct. 594, 30 L. Ed. 2d 652 (1972), aceita todas as alegações factuais contidas aqui e conforme 

detalhadas neste pedido como verdadeiras, e avalia todas as inferências razoáveis derivadas desses 

fatos à luz mais favorável a Scotton. TANNENBAUM vs. UNITED STATES, 148 F.3d 1262 (11th 

Cir. 1998). De fato, Scotton lembra a Corte que esta é uma moção em prosa que deveria merecer 

o padrão menos estrito de consideração mandatado nos ESTADOS UNIDOS vs. JONES, 125 F.3d 

1418, 1428 (11º Cir. 1997), e a Corte “deve olhe além dos rótulos de petições apresentadas por 

defensores em prosa para interpretá-los sob qualquer estatuto que proporcione alívio”. MEANS 

vs. ALABAMA, 209 F.3d 1241, 1242 (11th Cir. 2000) (por curiam); ANDREW vs. ESTADOS 

UNIDOS, 373 U.S. 334, 337-38, 83 S. Ct. 1236, 10 L. Ed. 2d 383 (1963). “[A] djudicação sobre 

os méritos subjacentes das reivindicações não é prejudicada pela confiança nos títulos que os 

Scottons atribuem aos seus documentos”. (cotação omitida). Essa prática reconhece a importância 

de permitir que reivindicações meritórias sejam ouvidas e decididas independentemente de meros 

vícios de defesa introduzidos por litigantes legalmente não sofisticados, como este apresentado 

por Scotton. Porque aqui Scotton continua buscando justiça, o que não foi feito neste caso. 

                                           

                                            I. RELEVANT BACKGROUND  

 

 

Peticionario, Rogerio Chaves Scotton, apresentou uma moção pro se para revogar sua convicção 

de acordo com a 28 U.S.C. § 2255 em 11 de dezembro de 2017, [CV ECF No. 1], contestando sua 

condenação e sentença proferida depois de ter sido considerado culpado ilegalmente por um júri,  
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de 27 acusações de fraude postal e duas acusações de declarações falsas sobre o número do 

processo Caso , 12-60049-CR-WILLIAMS. Pelas razões explicadas no memorando de lei de 

Scotton e por meio deste, ele contesta o relatório do magistrado e pede a suspensão deste caso até 

que o governo libere todos os registros e as evidências alegadas fornecidas à Petição durante o 

processo de descoberta, bem como todas as evidências que poderiam provar que as vinte e sete 

acusações de condenações foram enviadas, entregues e causaram perdas à FedEx, UPS e DHL, 

conforme mencionado na segunda acusação de substituição.  Embora o governo tenha sugerido 

sob a acusação que todas as 27 acusações foram entregues no Brasil, nenhum valor de perda nunca 

foi mencionado. No entanto, no julgamento, o governo alterou ilegalmente a acusação 

introduzindo 27 pacotes, alegando serem os 27 pacotes supostamente entregues no Brasil. 

    No entanto, este Tribunal pôde ver claramente, como muitos advogados respeitosos viram, que 

este caso está imundo com violações da constituição e fraude, o que exige que a condenação de 

Scotton seja anulada e revisada como uma questão de lei universal. Tipo de Lei Universal que a 

Lógica proíbe as contradições lógicas conhecidas como sofismas que ocorreram em inúmeras 

ocasiões neste caso. Scotton tem direito a alívio neste procedimento § 2255 e este tribunal deve 

definir este caso para uma audiência de evidência.  

      Em 14 de Dezembro de 2020, a juíza magistrada Lisette Reid apresentou seu relatório de 

recomendação e pediu a este Tribunal que negasse os pedidos de justiça de Scotton por deturpação 

e enganando todas as suas reivindicações constitucionais substanciais apresentadas. Na verdade, a 

própria Magistrada declarou sobre a moção que ambos os advogados Doakes e Adelstein 

informam a este Tribunal que foram para ate a prisão para revisar a descoberta com Scotton. ISSO 

NÃO E verdade. NUNCA FOI FORNECIDA NENHUMA PROVA PARA APOIAR A 

REIVINDICAÇÃO DO MAGISTRADO OU mesmo PARA APOIAR AS DECLAMAÇÕES 
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DOS ADVOGADOS. No entanto, as transcrições do julgamento analisam que, durante o curso do 

julgamento de Scotton, todos os CDs de descoberta do promotor foram provados estarem, de fato, 

em branco (vazios). (Ver DE-511 pg 42, DE-511 pg 126, DE-511 pg 128 e DE-47O pg 90-91); 

(Veja também, DE-51 130-132, DE-47O página 93). POR QUE ESTE TRIBUNAL INSISTE EM 

SATURAR O DOCKET DESTE CASO COM DECLARAÇÕES FALSAS QUE NÃO SÃO 

APOIADOS POR NENHUMA EVIDÊNCIA. Ou por que este tribunal continuado a se recusar a 

liberar os registros deste caso, incluindo os registros de negócios alegados que conterem sobre a 

descoberta do CDs para apoiar a alegação das 27 contagens, bem como as planilhas? Onde está o 

valor da prova de perda para as 27 acusações de condenação? Onde estão os registros de negócios 

alegadamente fornecidos pelo governo sobre a descoberta do CDS no qual foi uma única base 

formada e usada para impor a restituição? Essa restituição também foi usada ilegalmente pelo ICE 

para removedor Scotton dos Estados Unidos. Por que todos os comprovantes do CJA de todos os 

advogados nomeados pelo tribunal não são liberados? Este tribunal tem conhecimento claro de 

que os advogados nomeados pelo tribunal prestaram declarações falsas ao abrigo desses vouchers. 

A) Stuart Adelstein: O advogado nomeado pelo tribunal Adelstein veio a Broward em uma 

ocasião para falar com o peticionário por não muito mais que 7 minutos. Dias depois, o advogado 

nomeado chegou à FDC Miami. Depois de ver outros 7 presos, o advogado chamou o peticionário 

e esteve com ele por menos de cinco (5) minutos para avisar que ele estava inspecionando a 

descoberta do CD e que falaria com o peticionário na semana seguinte. Na semana seguinte, o 

mesmo cenário ocorreu e após ver outros internos, o advogado chamou para o Peticionário e 

informou que ele havia contatado o governo para solicitar os CDs de descoberta. Isto, apesar de 

na semana anterior teria informar o Peticionário que estava inspecionando tais CDs. De acordo 

com os vouchers CJA, o advogado falsamente alegou gastar 21,6 horas de entrevista e 
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conferências. O advogado NUNCA PASSARAM MAIS DE 15 MINUTOS COM O 

PETICIONÁRIO DURANTE TODAS AS SUAS 4 CONFERÊNCIAS. 

   B) o advogado nomeado pelo tribunal sugeriu sob seus comprovantes CJA que ele gastou 38,3 

horas revisando registros. DURANTE O JULGAMENTO, A PETIÇÃO ESTABELECEU QUE 

TODOS OS CD'S ESTVAM DE FATO, EM BRANCO (VAZIO). Portanto, a alegação do 

advogado é considerada de fato falsa e é uma fraude evidente contra os contribuintes.   

 C) o advogado indicado pelo tribuanl sugeriu também ultilizar 3,4 horas de seu tempo 

pesquisando e refletindo sobre moções. O único pedido apresentado por este advogado foi para 

sair do processo. Sua sugestão de 3,4 horas é absurda e não verificada pelo próprio registro.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O voucher CJA mencionado acima também mostra a manipulação por escrito, taxa total por horas. 

O Tribunal também não forneceu os anexos do advogado. 

     O Peticionário argumenta que os comprovantes da CJA evidenciam não só o comportamento 

fraudulento do advogado, mas também comprovam a ineficaz assistência prestada durante a 
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representação legal do advogado que levou o Peticionário a uma audiência probatória. Para este 

advogado, declarar falsamente gastar 38,3 revisando CDs vazios é ultrajante e uma fraude contra 

o sistema judiciário. 

     Se este tribunal inspecionar as folhas de visita do advogado submetidas à FDC Miami, este 

tribunal verá que o advogado Adelstein também visitou outros presos no mesmo dia em que visitou 

Scotton, e verá que a declaração do advogado e de fato, falsa.  

     Este Tribunal também deve obrigar do advogado todas as folhas de visita de outros presidiários 

que o advogado visitou no mesmo dia em que ele visitou o Peticionário, a fim de comparar com 

os outros réus representados pelo advogado sobre o comprovante de CJA, que ele provavelmente 

deve ter declarado também várias horas com eles como ele declara que gastou com o Peticionário. 

Conseqüentemente, sua declaração mencionada acima é extremamente falsa. 

    D) Jason Kreisse: Um advogado substituto ou conselho consultivo refere-se a um advogado que 

assiste um cliente que invocou seu direito de auto-representação. Para que conste aos records 

publico, o Peticionário nunca invocou seus direitos de autorrepresentação. O advogado de 

prontidão deve também permanece disponível durante o julgamento para consulta. Neste caso, o 

advogado foi ordenado pela juiza Rosenbaum a se sentar na ultima fileira de assentos da galeria 

do Tribunal. Portanto, o direito de ter um standby advogado do Peticionário foi negado por essa 

court.  Seus direitos de ter um advogado de prontidão ao lado ou atrás dele durante o julgamento 

foram claramente revogados pela mesma juiza que conduziu o julgamento. 

     Durante o julgamento, o advogado estava no fundo da galleria do tribunal com seu laptop 

trabalhando nos casos de seus outros cliente, o que as câmeras do Tribunal puderam demostrar 

claramente que o advogado de prontidão não estava disponível durante o julgamento para consultar 

com o Peticionário. 
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     As transcrições das sentenças demonstram que o advogado foi ordenado a não preparar ou 

investigar o caso porque não receberia qualquer indenização. Na verdade, o advogado já se queixou 

ao juiz, durante a sentença, de que não havia revisado os CDs ou investigado o caso, já que por 

ordem judicial, ele de fato, estava proibido de fazê-lo. No entanto, de acordo com os comprovantes 

da CJA, os advogados afirmaram que ele havia revisado o registro por mais de 42,2 horas, que 

havia vizitado o Peticionário por 30,6 horas e que havia conduzido uma investigação por 16,2 

horas. Esta alegação de serviço jurídico prestado com base nos comprovantes da CJA pelo 

advogado Kreisses é absolutamente falsa, uma vez que o próprio advogado mencionou durante o 

julgamento que o juiz o havia proibido de trabalhar neste caso. Por favor, veja as transcrições das 

sentenças. 

     As regras estabelecem claramente que um advogado de prontidão deve ser colocado atrás ou ao 

lado do peticionário durante o julgamento e estar totalmente preparado para assumir se o 

Peticionário não puder prosseguir. Neste caso, o advogado foi ordenado pela juiza a permanecer 

no final da galleria do tribunal. Assim, Scotton teve esse direito negado e foi obviamente ultrajante 

para este advogado solicitar fundos dos contribuintes sobre seus vouchers CJA para serviços 

jurídicos que ele sabia nunca terem sido fornecidos. 

 

 

 

 

 

 

 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 8 of 71 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 9 of 71 

Além disso, o próprio advogado afirmou durante a audiência da sentença que não revisou nenhum 

registro porque não foi obrigado a revisar nenhum. Como então o advogado poderia declarar isso 

em seu voucher CJA? Qual registro ele inspecionou quando todos os CDs foram provados estarem 

vazios durante of julgamento? 

      Durante o período de três (3) anos, Scotton solicitou a este tribunal que liberasse os vouchers 

CJA de todos os advogados nomeados neste caso, incluindo o advogado de apelação. Ainda hoje 

Scotton recebeu apenas dois dos vouchers CJA, sendo um, de Stuart Adelstein e Jason Kreisses. O 

Peticionário afirma que foi negado seu primeiro direito de emenda para obter registros públicos 

que contradiziam as declarações da juíza magistrada feitas sob sua recomendação de relatório e 

provariam fraude conduzida por advogados nomeados pelo tribunal contra os contribuintes. 

Todo o relatório do Magistrate estabeleceu fraude neste único caso réu na qual tanta injustiça foi 

feita para encobrir a conduta fraudulenta do agente Vanbrunt, bem como sua obsessão por Scotton 

devido ao envolvimento de sua própria esposa que recentemente foi concluido. 

ANTECEDENTES DO PROCEDIMENTO DO MAGISTRADO: 

a) …” O Tribunal considerou que Petitioner era um sério risco de fuga e ordenou que fosse 

detido. [CR ECF No. 16]. UM SÉRIO RISCO DE VOO!!! Scotton morou nos Estados Unidos 

há mais de 32 anos. Durante este 32 anos, Scotton esteve no Brasil em apenas três ocasiões. Não 

há registro de que Scotton possuía aviões, possuía propriedades no Brasil. Em vez disso, durante 

a audiência de fiança, ele pediu um confinamento em casa, sua mãe ofereceu seu proprio 

passaporte como garantia, bem como sua propria casa, afirmando de que Scotton estaria no tribunal 

para enfrentar o julgamento sem causar nenhum problema. Provou-se também que o Peticionário 

estava definitivamente legal nos Estados Unidos durante esse período. A suposição de risco de voo 

era absurda. Os direitos de Scotton à fiança foram violados por atos de presunção e fraude neste 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 10 of 71 

tribunal. Na verdade, carta falsa e fabricada sugerindo que o status immigratorio de Scotton 

estavam negados foram falsamentes apresentado neste Tribunal durante a primeira audiência de 

fiança. Claro, nada foi feito. Mais um dia normal dentro do Tribunal Federal do sul da Florida. 

b) … Antes do julgamento, o Peticionário dispensou “cinco” advogados diferentes. Após essas 

múltiplas representações, o Tribunal determinou que o Peticionário iria representasse no 

julgamento. Um advogado foi nomeado para atuar como advogado substituto durante o 

julgamento”.     Existem inúmeras evidências claras de que Scotton não rejeitou cinco diferentes 

Advogados por algum mal comportamento impróprio, conforme sugerido falsamente por este 

Tribunal, no qual usou diariamente como desculpa em muitas ocasiões para violar os direitos do 

Peticionário à representação legal. O memorando de lei e outras moções que incluíam evidências 

anexadas, estabeleceram tal. 

     c)… substituído porque discordou do conselho e da estratégia de Doake. PARE AS 

MENTIRAS, não havia estratégia. O único conselho fornecido ao Peticionário foi se declarar 

culpado. Os Advogados NUNCA INSPECIONARAM AS PLANILHAS OU OS CDS 

ALEGADOS TEREM EVIDENCIAS CONTRA SCOTTON. Eles nunca inspecionaram ou 

verificaram qualquer registro comercial em relação às planilhas QUE FORAM DE FATO 

fabricadas pelo agent. Caso contrário, eles informariam a este tribunal que aqueles CDS estavam 

vazios e não hávia nenhum registro de negócios que pudesse se referir às planilhas fabricadas. O 

fato deste tribunal insistir em declarar falsamente que Scotton não cooperou com os advogados é 

uma diluição total e não pode ser provado por vídeo, fotos, gravação de voz ou qualquer outra 

evidência substancial. Este é apenas mais uma acao de encobrimento da fraude por este tribunal. 

c)… Armstrong alegou que se reuniu com Movant em três ocasiões e em cada uma das reuniões 

Movant "tornou-se hostil, verbalmente abusivo e começou a gritar" com o advogado. Como a 
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própria magistrada afirmou, Armstrong “ALLEGED”. ISSO NÃO prova ser a verdade. Onde estão 

as evidências de tal conduta hostil, verbal e abusiva do Peticionário?? Onde está o video,the audio 

gravando da prisão do condado de Broward e da FDC Miami ??? Este tribunal poderia provar 

isso?? Ou esse é o procedimento normal, acredite em qualquer coisa que os palhaços dos 

advogados nomeados estejam dizendo? Este advogado nunca forneceu qualquer assistência 

jurídica neste caso. Em uma ocasião ele veio no domingo, no FDC Miami. Este advogado estava 

completamente bêbado depois de uma pescaria que ele mesmo diz ter  feito no mesmo dia. Sua 

visita foi com a única missão, a missão de arrecadar mais fundos dos contribuintes para custear 

suas despesas de sua pescaria. Nenhuma conversa sobre julgamento, defesa, evidência, 

testemunhas ou descoberta nunca aconteceu. 

d) ... apresentou pedido de desistência informando que em recente reunião a Movant havia se 

tornado agitada e ameaçadora. Mais uma vez, onde está o vídeo da prisão do condado de Broward 

e da FDC Miami ?? além da alegação do advogado ou desta alegação judicial, nada há 

absolutamente nheuma evidencia neste caso submitida por este palhaço apontado pelo tribunal ou 

pelos outros, além da evidencia de que eles cobraram falsamente os contribuintes. Além disso, este 

próprio tribunal errou ao insistir em manter dois advogados em conflito que haviam sido 

anteriormente afastados do caso por conflito. Usando a lógica, se esses advogados não fizeram 

absolutamente nada para preparar ou ajudar o réu para o julgamento, como este tribunal poderia 

concluir que eles iriam fornecer serviços legais sendo que ate entao nada foi feito  jurídicamente 

como palhaços de prontidão? 

e) … Em 21 de agosto de 2013, o Tribunal realizou convocação de calendário. Movant queixou-

se de não ter recebido nenhuma descoberta. Doakes informou ao tribunal que ela havia 

fornecido ao Movant todas as descobertas e que ela e seu investigador haviam tentado revisar a 
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descoberta com o Movant. [Eu iria.]. O investigador testemunhou sob juramento de [* 7] que 

tinha ido para a prisão para revisar a descoberta, mas se recusou a examinar alguns dos 

materiais. [Eu iria.]. Ele testemunhou que a descoberta havia sido fornecida à Movant antes de 

novembro de 2012. [Id.]. Adelstein também informou ao Tribunal que foi revisar o material com 

a Movant, mas a Movant informou que já havia revisou o material e não deseja revisá-lo 

novamente. Adelstein deixou o material com Movant. Essas pessoas não têm vergonha nehuma 

em suas caras, sua licença de advogar é exclusivamete usada para mentir. Não houve nenhum 

material de descoberta sobre a alegação falsa de fraude postal. Apenas três (3) caixas cheias de 

lixo foram deixadas dentro da cela do tribunal contendo apenas contas bancárias diferentes abertas 

pelo padrasto, irmão e cunhada de Scotton Nada a ver com ele. Cópias e renovação da carteira de 

motorista, do padrasto, do irmão, da cunhada e da mãe de Scotton. Nada a ver com a alegação de 

fraude postal. Não havia absolutamente nada relevante para as acusações de fraude postal ou 

qualquer coisa relevante para as alegadas declarações falsas. No entanto, no julgamento, foi 

provado que os CDs de descoberta estavam vazios. Scotton se opôs à introdução das planilhas que 

ele nunca recebeu pela regra 1006 e que os CDs estavam em branco. A juiza Rosenbaum ordenou 

que o governo fornecesse novos CDs de descoberta a Scotton durante o julgamento. Os novos CDs 

tinham apenas algumas planilhas e nada mais. Nenhum registro comercial foi fornecido ao 

Peticionário. O Peticionário não teve oportunidade de inspecionar a exatidão dessas planilhas que 

aumentam 18 níveis sobre sua condenação, resultando em mais encarceramento. (DE-511 pg 42, 

DE-511 pg 126, DE-511 pg 128 e DE-47O pg 90-91); (Veja também, DE-51 130-132, DE-47O 

página 93). Quando as mentiras pararem! Onde está o registro comercial ?? Por que este tribunal 

continuou a fechar os olhos para inúmeras violações constitucionais. Varios advogado consultados 
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pelo Peticionário afirmaram que este caso deveria ser revertido, o que inclui o advogado Jason 

Kreisses em pessoa, David Bogenschutz e até mesmo Michael Rose. 

Seção 2255: 

     O Peticionário argumenta que esta petição, de acordo com a seção 2255, não é um substituto 

para seu recurso direto, conforme sugerido pelo juiz magistrado. De fato, o Peticionário busca 

reparação porque este tribunal impôs uma sentença em violação das leis constitucionais nos termos 

da quarta, sexta, oitava e catorze emendas. Existem numerosos atos de transgressão dos direitos 

constitucionais neste caso que o advogado de apelação ometiu durante o recurso direto que o 

Peticionário lhe solicitou, em que o expediente transparece no pedido do peticionário para retirar 

o advogado nomeado pelo tribunal. McKay v. Estados Unidos, 657F.3d1190,1194n.8 

(11thCir.2011). Tais atos intencionais e conduta comportamental por parte do advogado de 

apelação resultaram em erro judicial completo. Os direitos do Peticionário a um recurso direto 

adequado e eficaz foram sabotados intencionalmente pelo advogado de recurso. Lynn v. United 

States, 365 F.3d 1225, 1232 (11th Cir. 2004) (citações omitidas); ver também Estados Unidos v. 

Frady, 456 U.S. 152, 165, 102 S. Ct. 1584, 71 L. Ed. 2d 816 (1982) O Peticionário provou aqui 

que o advogado de apelação violou e desrespeitou os direitos do Peticionário são ultrajantes e sua 

conduta foi atos de fraude e encobrimento. Na verdade, conforme uma das cartas do próprio 

advogado, ele tentou enganar o Peticionário e, pior ainda, se recusou a fazer o que a lei exigia que 

ele fizesse. O advogado afirmou que “NOS TRIBUNAIS FEDERAIS NÃO EXISTEM 

GRAVAÇÕES DE ÁUDIO”. Agora, por que um advogado licensiado faria tal declaração falsa e 

ultrajante?? Por que esses advogados se recusaram a corrigir essas transcrições de julgamento 

manipuladas, solicitando a gravação de áudio verbal? Quem conspirou com ele para fazer tal 

encobrimento? 
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     Existem numerosos casos precedentes que mostram tribunais liberando esses áudios verbais 

para que outros réus podessem corrigir os erros nas transcrições dos casos. Portanto, esses direitos 

foram negados ao Peticionário. De fato, durante a audiência conduzida pelo Juiz William C. 

Turnoff, o Peticionários foi aconselhado em algumas ocasioes pelo próprio juiz a falar à perto do 

microfone alegando que tudo estava sendo gravado. Isto esta nos transcritos abaixo, o juiz afirmou 

que tudo estava sendo gravado. 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 15 of 71 

 

  Este tribunal deve considerar que as reivindicações sob a seção 2255 de Scotton são válidas, não 

porque ele diz isso, mas porque o registro deste caso, as evidências apresentadas sobre numerosas 

outras moções apresentadas pelo Peticionário, bem como a lei universal, exigem isso. Este 

Tribunal não pode mais ignorar as provas aqui anexadas porque este caso mostra demasiadas 

falsidades, demasiadas contradicoes, demasiadas fabricações. A planilha foi contestada por 

Scotton durante todo o caso. Tais evidências fabricadas e incorretamente introduzidas ilegalmente, 

aumentaram 18 níveis das diretrizes de Scotton, resultando em um aumento absurdo de sua 

permanência na prisão, bem como de sua deportação. (veja o Documento 1). Além disso, as 

mesmas planilhas foram modificadas pelo próprio agente do FBI após o depoimento da 

testemunha. (Veja o Documento 2). O agente testemunhou que ele próprio havia criado as 

planilhas. Que o governo não conseguiu provar que a FedEx, UPS e DHL sofreram perdas sobre 

as 27 acusações de fraude postal. Que a segunda substituição foi alterada ilegalmente durante o 

julgamento porque o promotor mencionou que na acusação dos 27 pacotes, eles foram entregues 

no Brasil. Porém, durante a exibição do julgamento para o júri, 27 pacotes alegadamente sao os 

mesmos pacotes mencionados pela promooria que foram entregues no Brasil sem qualquer valor 

de perda. Este ato de fraude minou e impediu Scotton de se defender adequadamente, uma vez que 

ele se preparou para se defender de 27 pacotes supostamente enviados e entregues no Brasil. Mas, 

no julgamento, o promotor mudou ilegalmente as acusações e a alegou ilegalmente 27 pacotes no 

tribunal, sem valor de perdas e inúmeras planilhas incorretas. Não foi mencionado nenhum valor 

de perda para dos 27 pacotes e não foi se quer mencionado esses 27 pacotes nas planilhas 

imprecisas. Onde está a fraude entao??? 

Beeman v. Estados Unidos, 871F.3d 1215, 1221-1222 (11ª Cir. 2017). 
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     Além disso, o tribunal poderia ver que as alegações de Scotton de assistência ineficaz são 

baseadas em fatos verdadeiros. Os advogados nem mesmo examinaram o CDS de descoberta 

durante o tempo de representação. Caso contrário, eles teriam notado que aqueles CDs do governo 

estavam de fato vazios. Lee v. Estados Unidos, 582 U.S., 137 S.Ct. 1958,1964,198 L. Ed. 2d 476 

(2017). 

     De acordo com esta seção, 2255 Scotton afirma que ele satisfaz e demonstra que o desempenho 

de todo o advogado foi deficiente e falso. Isso junto com a falsa declaração sob os vouchers CJA. 

E o desempenho dessas deficiências do advogado prejudicou seriamente Scotton durante o pré-

julgamento, o julgamento e todo o caso. Strickland v. Washington, 466 U.S. 668, 687, 694, 104 S. 

Ct. 2052, 80 L.Ed. 2d 674 (1984). Os pontos de STRICKLAND têm se confrontado com fatos e 

evidências aqui neste caso. Veja id.at 697; Ver também Brown v. Estados Unidos, 720 F.3d 1316 

(11th Cir. 2013). 

     Scotton alega ainda que, de acordo com sua petição de seção 2255, ele demonstrou que se ele 

tivesse sido representado por um advogado competente, este tribunal saberia que não havia registro 

de negócios sobre a descoberta do CDS e, além disso, que os mesmos CDs estavam de fato em 

branco. Gordon v. Estados Unidos, 518 F.3d 1291, 1301 (11º Cir. 2008) (citações omitidas). 

Qualquer advogado competente teria inspecionado a precisão das planilhas e teria avisado este 

tribunal de que tal imprecisão era totalmente impossível de inspecionar porque não existia nenhum 

registro comercial. Scotton foi induzido a um sério preconceito pelos atos de seus advogados 

nomeados pelo tribunal, que constantemente se recusam a inspecionar material importante, se 

recusam a entrevistar testemunhas e suprimem a fabricação de provas apresentadas no pré-

julgamento e no julgamento. Nao fizeram o júri a saber da inexatidão destas planilhas, que foram 

elaboradas pelo próprio agente Vanbrunt, que não havia registros comerciais existentes, em relação 
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às planilhas sugeridas pelo promotor, caso o júri tivesse sido devidamente instruído a o que é 

necessário para formar a base da fraude postal, o desfecho deste caso teria sido completo e 

definitivamente diferente. Strickland, 466 EUA em 694. Na verdade, se o advogado tivesse 

inspecionado as planilhas, eles teriam estabelecido que o valor da perda declarada na sentença era 

fraude, uma vez que não existia nenhum registro comercial e que as informações nas planilhas 

foram repetidas. Sem as perdas fabricadas, Scotton, nao teria sido condenado ou caso fosse 

condenado seria  a muito menos tempo. (veja o Documento 3). Glover v. Estados Unidos, 531 U.S. 

198, 203, 121 S. Ct. 696, 148 L. Ed. 2d 604 (2001). Essas exposições enviadas sob esta seção 2255 

e por meio deste são uma prova clara de apoio factual para as alegações de Scotton sobre o 

desempenho do advogado neste caso. Smith v. White, 815 F.2d 1401,1406 (11º Cir.1987). O teste 

de Strickland não exige uma demonstração do que os melhores ou bons advogados teriam feito, 

mas sim se algum advogado razoável poderia ter agido nas circunstâncias como o advogado de 

defesa deveria ter agido neste caso. Ver Dingle v. Sec'y for Dep't of Corr., 480 F.3d 1092, 1099 

(11th Cir. 2007). Neste caso, a decisão do advogado de não investigar ou ajudar Scotton foi "tão 

evidentemente irracional que nenhum advogado competente a teria escolhido." Id. (citações 

omitidas). 

O magistrado também argumenta aqui o seguinte: 

 

Na altura em que a questão foi levantada, estava claro que o CD virgem não tinha sido fornecido 

pelo Governo. Isso é totalmente falso. Não há nenhuma evidência disso. Quando Scotton se opôs 

à introdução das planilhas no julgamento, a promotoria sugeriu que os advogados nomeados pelo 

tribunal podem ter feito cópias do CDS de descoberta e dado a Scotton. O Tribunal dispensou o 

júri em uma pausa e ordena ao promotor que forneça novas cópias dos CDs a Scotton. A 

EVIDÊNCIA DEMONSTROU CLARA DE QUE OS CDS VAZIOS FORAM DADOS A 

SCOTTON PELA PROMOTORIA. Ambos os CDs, as cópias novas e as VELHAS em branco, 

foram escritos pelo agente do FBI Roy vanbrunt. A declaração do magistrado e o registro estão 

errados e falsos porque os CDs virgens foram de fato fornecidos pelo promotor. Em uma audiência 

probatória, Scotton seria capaz de estabelecer isso claramente EM UMA AUDIENCIA. Além 

disso, Scotton não pôde inspecionar os novos CDs durante o julgamento. 
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 Também ficou estabelecido que o Governo havia fornecido ao peticionário um CD com a 

inscrição Bates em tempo hábil. 

     Os CDs fornecidos ao Peticionário estavam em branco, não entendeu??? E não há registros de 

negócios. Não há registros para inspecionar ou comparar a precisão das planilhas fraudulentas 

fabricadas pelo agent vanbrunt. Nenhum dos advogados nomeados pelo tribunal inspecionou ou 

revisou os CDs. A declaração do advogado pedindo  indenização por seus alegados servicos 

prestados é, de fato, absurda e claramente fraudulenta contra os contribuintes. 

 

O Tribunal também concluiu que Movant tinha recebido todos os CDs que foram usados pelo 

Governo no julgamento. Scotton provou que recebeu CDs virgens. No julgamento ele foi 

fornecido com outros CDs, após ordem do Tribunal, porém, estes novos CDs fornecidos no 

Tribunal apenas contendo as planilhas imprecisas. Scotton provaria isso em qualquer audiência 

probatória. 

 À luz desse registro, o advogado não foi ineficaz por não ter levantado esta reclamação sem 

mérito na apelação. Claro, o magistrado diria isso. Este é o acobertamento tipicamente judicial. 

No entanto, a evidência está na cara do tribunal. 

Existem também muitas outras declarações feitas pelo tribunal que não puderam ser provadas 

porque nunca houve qualquer evidência para demonstrá-lo. 

Este tribunal pode ainda não saber que este caso começou no momento em que Scotton decidiu se 

divorciar da amiga da esposa do Agente Vanbrunt, Cirlene Maria dos Santos, ex-mulher de Scotton. 

Isso foi recentemente investigado pelas autoridades Brasileiras. De fato, Cirlene Santos mudou seu 

nome em todas as redes sociais para Cyrlene Santtos. 
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Após o divórcio de Scotton e após os pedidos de Andrea Vanbrunt a seu marido para perseguir 

Scotton, o agente Roy Vanbrunt ficou obcecado por Scotton e declarou em várias ocasiões aos 

amigos de Scotton que o colocaria na prisão de uma forma ou de outra. E que ele mesmo o 

deportaria depois que ele completasse sua sentença. O agente fala disso antes de sair da casa de 

Junio Silva. Junior Silva, uma das testemunhas do Peticionário foi proibido por este Tribunal de 

depor. 

     Seguindo a lógica, a alegação do governo de fraude postal sobre alegados serviços de remessa 

não pagos não é amparada pelo estatuto. Não há fraude postal neste caso devido ao simples fator 

de que não houve perda de dinheiro mencionada nas 27 acusações. FedEx, UPS e DHL não são os 

destinatários, uma vez que nada foi enviado ou enviado a eles por correio ou empresas currier. 

      Outro ato de fraude neste caso resultou em uma perda de $ 16.000 para a mãe do Peticionário. 

O tribunal nomeou Stuart Adelstein o qual levou juntamente o fiador, David Rodrigues, que 

recebeu da família do Peticionário $ 16.000 com a promessa de libertar o Peticionário com uma 

fiança de $ 100.000 da NEBIA. Isso nunca aconteceu e os fundos nunca foram devolvidos à família 

peticionário. 
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Outro ato de fraude cometido com o Peticionário e sua família foi quando a advogada Kristin 

Figueroa Contreras tirou da família do Peticionário $ 60.000 com a promessa de representar o 

Peticionário durante o recurso direto. Posteriormente e após o Peticionário ter apresentado uma 

reclamação ao tribunal da Flórida, a advogada prometem, em outra carta, reembolsar $ 20.000, 

apesar de não fornecer quaisquer serviços jurídico.  Veja  https://youtu.be/-BIYWykA2kA . 

     O Peticionário também alega que em qualquer audiência probatória ele provará que as 

contagens 28 e 29 também são falsas. Isso porque sua ex-esposa Aylin Mollinedo contradisse seu 

testemunho em julgamento e fez declarações diferentes sob o pedido de dissolução do casamento. 

    Durante a fase de divórcio do peticionário, Ailyn forneceu informações falsas ao tribunal de 

família em várias ocasiões. No entanto, ela disse a verdade sobre o dia e a hora em que o casal se 

separou. 

     Na audiência de fiança, 29 de março de 2012, o próprio agente afirmou que a Sra. Mollinedo 

testemunhou que ela não amava mais o peticionário e que eles foram separados. 
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    Um ano mais tarde, após o Peticionário se recusar a aceitar duas sugestão do governos para se 

dar como culpado, a ex-esposa do Peticionário foi abordada novamente não por um, mas por dois 

agentes do FBI na tentativa de quebra-la. Após tal intimidação, Aylin Mollinedo se tornou a 

testemunha superstar do governo. No entanto, a Sra. Mollinedo declarou em seu pedido de 

dissolução do casamento que se separou do Peticionário em outubro de 2011. (Ver, Aylin Reyes 

Mollinedo contra Rogerio Scotton, número do processo, 2019-015162-FC-04, número do processo 

estatal : 132019DR015162A00104). Obviamente, a Sra. Mollinedo foi intimidada e ameaçada pelo 

agente. Em uma audiência probatória, o Peticionário apresentará testemunhas que testemunhariam 

que a Sra. Mollinedo confessou ter sido intimidada, que gostava do Peticionário, mas sobre tais 

ameaças não poderia ajudá-lo. 
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     Portanto, este Tribunal deve ter agora uma visão clara deste caso, as provas, a má conduta, a 

fraude e a restituição imposta ilegalmente e tambem usada pelo ICE como um veículo  para 

remover o Peticionário deste país.    

     Em 15 de Novembro de 2019, o ICE entregou ao Peticionário os formulários I-851 e I-851A 

(com a intenção de emitir uma ordem de remoção administrativa final e uma ordem de remoção 

administrativa final) em violação dos direitos do devido dual  processo do Peticionário. Isso porque 

o I-851 (notificação de intenção de remoção) afirmava que o Peticionário tinha 10 dias corridos 

para responder às acusações estabelecidas no referido documento. No entanto, o formulário I-851A 

(ordem administrativa final) foi arquivado e entregue no mesmo dia. 

       O Peticionário também alega que a restituição que lhe foi imposta pelo Tribunal foi ilegal 

porque o Tribunal se baseou em gráficos não verificados e nunca examinou qualquer registro 

comercial. Este tribunal confiou apenas em declarações falsas mencionadas pela promotoria, 

afirmando que os documentos foram entregues ao Peticionário ao abrigo dos CDs de descoberta. 

No entanto, recuse-se a solicitar a divulgação da documentação à porta fechada. 

     O Tribunal de Recursos também usou a declaração falsa do juiz distrital de que as planilhas 

foram fornecidas a Scotton. No entanto, as evidências agora provam que tal afirmação era, de fato, 

falsa. 

     O governo havia acreditado que a única maneira de varrer o problema para debaixo do tapete 

da injustiça era remover o Peticionário ilegalmente do país. Para mostrar o preconceito neste caso, 

a restituição aumentou absurdamente a permanência do Peticionário na prisão e ilegalmente foi 

usada como foro para removê-lo dos Estados Unidos. As planilhas não têm nenhum documento ou 

registro comercial para afirmar suas legalidades. 
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      Também foi negligência da parte do juiz Rosenbaum não exigir da promotoria que divulgasse 

todos os documentos comerciais referentes à planilha, divulgou o valor das perdas das 27 

acusações e disse falsamente nos autos que tais documentos inexistentes  já havia cido entregues 

ao Peticionário em duas ocasiões durante o processo de descoberta. Esta falsa declaração foi um 

dos instrumentos utilizados pelo décimo primeiro circuito, no qual levou à afirmação desta falsa 

condenação lançada contra o Peticionário Scotton. 

     Esta planilha ilegal introduzida também prejudicou o peticionário quando foi usada 

indevidamente por outra agência governamental. 

     Em 15 de novembro de 2019, o ICE serviu ao peticionário enquanto ele ainda estava sob 

custódia do B.O.P, uma notificação de intenção de emitir uma ordem de remoção administrativa 

final e uma ordem de remoção administrativa final em violação de seus direitos ao devido processo. 

(Veja o anexo em anexo). Ambos os avisos foram emitidos em 13 de novembro de 2019. 

      O peticionário apresentou sua petição para revisão judicial no décimo primeiro circuito porque 

o ICE erroneamente o qualificou como um crime agravado apenas por retransmitir sobre a 

restituição imposta neste caso. 

     Em 13 de Novembro de 2019, 1º de Janeiro de 2020 e 12 de Março de 2020, o Departamento 

de Segurança Interna (“DHS”) emitiu três notificações de despacho administrativo definitivo 

contra o Peticionário Rogério Chaves Scotton. Essas notificações administrativas finais foram 

entregues em 15 de novembro de 2019, 29 de Janeiro de 2020 e 13 de Março de 2020. 

      De acordo com as três notificações finais de ordem de remoção administrativa, o DHS alegou 

que o Peticionário é um criminoso agravado nos termos do § 1101 (a) (43) (M) (i), cuja conclusão 

do DHS foi baseada exclusivamente na restituição imposta ao Peticionário durante sua sentença , 
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pelo Distrito Sul da Flórida. Ver, ESTADOS UNIDOS vs. ROGEIRO CHAVES SCOTTON, caso 

no, 12-CR-60049-KMW. 

      O Peticionário foi libertado da prisão federal em 27 de fevereiro de 2020 e colocado sobre a  

custódia do ICE com base no detento apresentado contra ele há oito anos, ou seja, 3 de Março de 

2012. 

      A última ordem de remoção administrativa final foi entregue ao Peticionário enquanto ele 

estava no Centro de Detenção do Condado de Irwin em 13 de março de 2020 com a mesma 

acusação mencionada na ordem de remoção administrativa final que foi entregue em 15 de 

Novembro de 2019 e 20 de Janeiro de 2020. 

      Em duas ocasiões, o Peticionário apresentou ao Décimo Primeiro Circuito sua petição de 

revisão judicial, na qual ele contesta a decisão do DHS de classificá-lo como um criminoso 

agravado nos termos do § 1101 (a) (43) (M) (i) com base exclusivamente na restituição imposta . 

Ver, ROGERIO CHAVES SCOTTON vs. WILLAIM P. BARR, caso no: 19-14756; 20-11181.  

          Em 3 de Abril de 2020, o Juiz de Imigração (“IJ”) da Divisão de Atlanta negou a petição de 

fiança do peticionário afirmando que ele é um criminoso qualificado que não tem direito à fiança. 

O IJ não especificou a qual registro ou registros ele se referiu durante a audiência em que fez suas 

conclusões. Na verdade, o IJ interrompeu a audiência momentaneamente quando foi descoberto 

que ele não possuía todos os documentos relativos ao caso criminal do Peticionário. Não foi dada 

nenhuma explicação ao peticionário que documenta que o IJ se baseia em provas convincentes 

claras e inequívocas de que a condenação do peticionário constitui a base para um crime agravado. 

      O Peticionário argumenta que o IJ abusou de seu arbítrio ao recusar-se a revisar adequadamente 

os autos e responder adequadamente à questão do Peticionário formulada de acordo com a lei 1101 

(a) (43) (M) (i). O IJ afirmou ainda na conclusão que o Peticionário não tinha direito ao ajuste de 
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status sob 212 (h) com base em seu pedido I130 aprovado apresentado em seu nome por sua mãe 

(extrema dificuldade), concomitantemente com uma renúncia, afirmando que o Peticionário é um 

criminoso agravado. 

      O DHS acusou o Peticionário de remoção administrativa e o oficial do DHS considerou o 

Peticionário removível por ter sido condenado por um “FELÔNIO AGRAVADO”. 

      O Peticionário afirma que sua condenação não se qualificou como um “crime agravado” sob 8 

U.S.C. § 1101 (a) (43) (M) (i) com base exclusivamente na ordem de restituição. 

      Este Honorável Tribunal verificará que a ordem de restituição foi o único documento que se 

referia a qualquer perda na condenação do Peticionário por fraude postal. E, como tal, baseou-se 

em decisões judiciais a respeito de conduta e valor da perda que não foram imputadas, 

comprovadas sem dúvida razoável, ou admitidas pelo Peticionário, nem foram mencionadas na 

acusação ou nas vinte e sete acusações de condenação. 

      Como o Juiz do Distrito Sul da Flórida baseou sua ordem de restituição em decisões judiciais 

feitas por padrões inferiores de prova, foi um erro, por uma questão de lei, para o oficial do DHS 

concluir que a ordem de restituição, isolada, era “clara, prova inequívoca e convincente ”necessária 

nos termos da seção 1101 (a) (43) (M) (i) para transformar a condenação do Peticionário em um 

crime agravado. O DHS fez suas conclusões judiciais de que o Peticionário é um criminoso 

agravado, sem especificar no registro em qual documento eles se basearam para tornar sua decisão 

uma evidência clara, inequívoca e convincente, de que o Peticionário é um criminoso agravado 

sob 1101 (a) (43) (M). 

       O Peticionário Scotton foi administrativamente condenado a ser removido com base em sua 

condenação por fraude postal e restituição sob 8 U.S.C. § 1227 (a) (2) (A) (iii), no entanto, ele 
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afirma que o delito de fraude pelo qual foi condenado não atendia à definição de crime agravado 

sob 8 U.S.C. § 1101 (a) (43) (M) (i). 

      O Peticionário argumentou que a remoção com base em um crime agravado de fraude em que 

a perda para a vítima ultrapassou US $ 10.000 foi indevidamente aplicada a ele, porque o montante 

da perda mencionado na ordem de restituição não fazia parte das alegadas 27 acusações de 

condenação. 

      O Peticionário procurou apelar a revisão da decisão do IJ negando seu pedido de fiança e suas 

conclusões de que o Peticionário não tem direito a ajuste de status sob 212 (h) simultaneamente 

com a renúncia com base no I-130 aprovado arquivado por sua mãe cidadã americana em seu 

nome.  A ordem de restituição imposta no Peticionário foi baseada em conclusões factuais sobre 

conduta e valores de perda que não foram cobrados, provados ou admitidos; portanto, foi um erro 

para o oficial do DHS e IJ concluir que a ordem de restituição, por si só, constituiu prova "clara, 

inequívoca e convincente" da perda necessária para transformar a condenação do Peticionário em 

um crime agravado. 

      O Peticionário argumenta que este Tribunal deve rever a restituição imposta por abuso de 

discrição. ASSA’AD vs. UNITED STATES AG, 332 F.3d 1321, 1341 (11th Cir. 2003). “[Um] erro 

de lei é, por definição, um abuso de discrição”. UNITED STATES vs. HOFFER, 129 F.3d 1196, 

1200 (11th Cir. 1997) (citação omitida). Se a condenação do Peticionário Scotton se qualifica como 

um "crime agravado" é uma questão de direito que este Tribunal deve rever porque a restituição 

usada contra o Peticionário foi imposta ilegalmente e sem provas. Ver, UNITED STATES vs. 

HOOSHMAND, 931 F.2d 725, 737 (11th Cir. 1991); BOLOGUN vs. UNITED STATES AG, 425 

F.3d 1356, 13600 (11th Cir. 2005). Para determinar se a condenação anterior do Peticionário 

constitui um crime agravado, o DHS e o IJ devem primeiro examinar a linguagem do estatuto de 
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condenação. Veja, In re Akami, 22 I&N. Dezembro 949, 950 (BIA 1999). Se a linguagem legal 

contiver algumas ofensas que seriam qualificadas como crimes agravados e outros que não, então 

o estatuto é "divisível", e o DHS deveria ter olhado para "o registro de condenação, ou seja, a 

acusação, argumento, veredicto e sentença, para determinar o crime pelo qual o estrangeiro foi 

condenado. Veja,  JAGGERNAUTH vs. U.S. AG, 432 F.3d 1346, 1349 n.1 (11th Cir. 2005). A 

determinação do DHS e do IJ de que uma condenação anterior constitui um “crime agravado” deve 

ser apoiada por evidências “claras, inequívocas e convincentes”. WOODBY vs. INS, 385 U.S. 

276,286, 87 S. Ct. 483, 17 L. Ed. 2d 362 (1966); 8 U.S.C. § 1229a (c) (3) (A). 

      Neste caso específico, o Peticionário Scotton foi acusado de fraude postal em violação do 18 

U.S.C. § 1341 e foi condenado após cinco semanas de julgamento por um júri. O Peticionário 

também contesta a restituição imposta e a determinação do DHS e IJ de que sua condenação se 

qualifica como um crime agravado com base exclusivamente no valor da perda mencionado no 

pedido de restituição. 

      Neste caso, o elemento da fraude postal de que o peticionário foi acusado não exigia a 

comprovação de qualquer valor de perda. “A menos que”, tal aumenta a punição do Peticionário. 

Na verdade, e por lei, qualquer fator que aumente a punição é um elemento que o júri deve 

considerar culpado além de qualquer dúvida razoável Veja, ALLEYNE vs. ESTADOS UNIDOS, 

570 U.S. 99, 133 S. Ct. 2151, 186 L. Ed. 2d 314 (2013); SOUTHERN UNION CO. Vs. ESTADOS 

UNIDOS, 567 U.S. 343, 132 S. Ct. 2344, 183 L. Ed. 2d 318 (212); APPRENDI vs. NEW JERSAY, 

530 U.S. 466, 120 S. Ct. 2348, 147 L. Ed. 2d 435 (2000). “O aumento significativo do intervalo 

de condenação desencadeado por ... a constatação de um propósito para o valor da perda”, significa 

que o propósito “deve ser tratado como um elemento material [que] DEVE ser considerado culpado 

por um júri além de qualquer dúvida razoável.” Algo neste caso que não estava previsto para as 
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conclusões do júri. Veja, 30 731 A. 2d em 498. Os dissidentes concluem que "não pode haver pouca 

dúvida de que o fator de condenação aplicado a Applied durante sua sentença para fins de perda 

de valor para uma vítima ou vítimas, deve ser considerado como um elemento do crime que exige 

inclusão na acusação e prova além de qualquer dúvida razoável”. 159 N.J. em 51, 731 A. 2d em 

512.      [E]em jogo neste caso, bem como no processo penal do Peticionário, existem proteções 

constitucionais de suprema importância que proscrevem qualquer privação de liberdade sem o 

“devido processo legal” e a garantia de que “em todos os processos criminais,  o arguido tem 

direito a julgamento rápido e público, por júri imparcial”. Tomados em conjunto, esses direitos 

indiscutivelmente conferem a um réu criminal “uma determinação do júri de que [ele] é 

culpado“além de qualquer dúvida razoável ”de todos os elementos do crime pelo qual ele é“ 

CARREGADO ”POR“ INDICAÇÃO ”. O Peticionário nunca foi acusado de acordo com a 

acusação o montante de $ 2.582.935,60. ESTADOS UNIDOS vs. GAUDIN, 515 U.S. 506, 510, 

132 L. Ed. 2d 444, 115 S. Ct. 2310 (1995); Ver também SULLIVAN vs. LOUISIANA, 508 U.S. 

275, 278, 124 L. Ed. 2d 182, 113 S. Ct. 2078 (1993); WINSHIP, 397 U.S. at 364 (“a cláusula do 

devido processo protege o acusado contra a condenação, exceto mediante prova além de qualquer 

dúvida razoável de todos os fatos necessários para constituir o crime de que é acusado”). A 

restituição não é uma forma de punição judicial dependente da constatação dos fatos pelo júri, mas 

se aumentar a punição do réu, deve ser devolvida ao júri para ser considerado culpado ou inocente 

além de qualquer dúvida razoável. 

      A decisão factual do Tribunal de Primeira Instância quanto ao valor das supostas perdas 

causadas pelo Peticionário em seu caso criminal violou APPRENDI, ALLEYNE e SOUTHERN 

UNION CO, e os direitos da sexta emenda do Peticionário a uma determinação do júri, porque a 

ordem de restituição criminal foi uma decisão judicial não relacionada às vinte e sete acusações de 
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condenação. Essas conclusões judiciais foram um erro no processo penal subjacente porque 

prejudicam gravemente o Peticionário. Como tal, a sua sentença imposta foi substancialmente 

aumentada. (SOUTHERN UNION CO. SUPRA, 132 S. Ct. Nas páginas 2350-2352). O tribunal 

de julgamento aumentou ilegalmente a punição do Peticionário além do veredicto do júri de acordo 

com as vinte e sete acusações mencionadas na acusação. Pois tais importantes valores de perca ja 

mais foram admitidos pelo o proprio juri. Os direitos constitucionais do Peticionário foram 

violados. 

      A segunda acusação substitutiva não especificou qualquer valor de perda nem, teve as vinte e 

sete acusações de condenação. De fato, o Peticionário não foi acusado de qualquer valor de perda 

e não admitiu qualquer perda durante o julgamento ou durante sua audiência de condenação.  

        Além disso, não há valor de perda atribuível à contagem de 27 acusados na acusação, de que 

o Peticionário foi acusado e considerado culpado em julgamento.  Ao contrário do DHS, do juiz 

de imigração e desta conclusão do tribunal, não havia provas de que a fraude postal neste caso de 

condenação com a qual o Peticionário foi acusado de “supostas outras perdas”. Na verdade, o 

promotor não indicou qualquer perda sobre a acusação de qualquer espécie. Portanto, o DHS não 

poderia ter contado com o elemento legal do delito, a acusação, o julgamento ou os registros da 

sentença para concluir que o Peticionário foi condenado por um crime agravado, conforme 

definido no ato do INA. 

      O DHS também não tinha o direito de confiar apenas no valor da perda mencionado na ordem 

de restituição como evidência “clara, inequívoca e convincente” de que o Peticionário foi 

condenado por um crime agravado. À primeira vista, o pedido de restituição no valor de $ 

2.582.935,60 não estava vinculado à acusação de condenação e apenas requerido por decisão 

judicial de que o mesmo deve ser pago a três empresas, FedEx, UPS e DHL. A ordem de restituição 
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não foi uma conclusão feita com base nas vinte e sete acusações de condenação, nem está 

relacionada com as vinte e sete acusações mencionadas na acusação. Em vez disso, a ordem foi 

baseada em conduta adicional que foi alegada apenas em planilhas não verificadas e imprecisas 

que este tribunal permitiu que fossem introduzidas ilegalmente no julgamento, bem como, conduta 

não comprovada mencionada no PSI. O Peticionário contestou a afirmação do PSI de que ele havia 

causado prejuízos à FedEx, UPS e DHL de qualquer natureza, sobre os vinte e sete pacotes 

(contagens de condenação) não entregues e nao associados às perdas mencionadas na restituição. 

E, ainda, opôs-se ao valor total da perda referida no PSI não imputado pela acusação e não 

vinculado às acusações de condenação. O Peticionário, portanto, não admitiu, adotou ou 

concordou com as conclusões factuais que serviram de base para a ordem de restituição.   

Além disso, enquanto uma sentença, o Tribunal, no contexto penal, pode ordenar a restituição não 

apenas por conduta condenada, mas também por uma ampla gama de condutas relevantes. A 

linguagem simples do INA exige que um estrangeiro tenha sido condenado por um crime agravado 

para ser removível. O INA não autoriza a remoção com base na conduta relevante que possa ser 

considerada na sentença. Em vez disso, o que constitui um crime agravado para os fins do INA 

deve estar vinculado à conduta condenada. A conduta relevante para fins de sentença, por outro 

lado, pode incluir conduta criminosa que não foi acusada. Ver, UNITED STATES vs. IGNACIO 

MUNIO, 909 F.2d 436, 438-39 (11º Cir. 1990). Conduta relevante também pode incluir conduta 

absolvida. ESTADOS UNIDOS vs. WATTS, 519 U.S. 148, 117 S. Ct. 633, 136 L. ed. 2d 554 

(1997); UNITED STATES vs. AVERI, 922 F.3d 764, 765-66 (11th Cir. 1996). Ver também, 

UNITED STATES vs. DICKERSON, 370 F.3d 1330, 1342-43 (11th Cir. 2004). 

      Em DICKERSON, o Décimo Primeiro Circuito rejeitou o argumento de que uma ordem de 

restituição com base em conduta que não poderia ser processada era inconsistente com o 
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argumento do réu a uma acusação de conspiração, observando que "[c]ounsel confunde as questões 

separadas de condenação e restituição". 370 F.3d em 1343, n.20.      Da mesma forma, aqui neste 

caso, o DHS confunde as questões de condenação e restituição. Não havia nenhuma base no 

registro a partir da qual o DHS pudesse ter encontrado por evidências “claras, inequívocas e 

convincentes” que a ordem de restituição estava ligada às 27 acusações de condenação ou que tal 

se baseava na admissão. Ver, por exemplo, KNUTSEN vs. GONZALES, 429 F.3d 733, 739-40 (7º 

Cir. 2005) (ordem de remoção de desocupação com base na admissão de perda causada por conduta 

relevante e contida na ordem de restituição; manter essa investigação deve se concentrar 

estritamente em perdas “particularmente amarradas à condenação contam apenas.”). Ver também, 

KHALAYLEH vs. INS, 287 F.3d 978, 979-80 (10º Cir. 2002) (condenação constituiu crime 

agravado em que, embora o réu tenha se declarado culpado de apenas uma acusação na acusação, 

essa contagem incorporou por referência um esquema para fraudar que admitidamente causou 

perdas superiores a $ 10.000); CHANG vs. INS, 307 F.3d 1185, 1191 (9º Cir. 2002) (ordem de 

remoção de desocupação com base em indenização de restituição superior a $ 10.000 quando a 

quantia de perda admitida no acordo de confissão foi menor do que o valor necessário); MUNROE 

vs. ASCROFIT, 353 F.3d 225, 227 (3ª Cir. 2003) (condenação constituiu crime agravado em que 

o réu se declarou culpado de acusações de fraude que alegaram perda superior a $ 10.000, embora 

o Tribunal de condenação posteriormente tenha reduzido o valor de restituição para $ 9.999); 

FEREIRA vs. ASHCROFT, 390 F.3d 1091, 1099 (9º Cir. 2004) (a condenação constituiu crime 

agravado onde o documento de cobrança alegou perda e o acordo de confissão estabeleceu a 

restituição em $ 22.305 por condenação por fraude); CONTEH vs. CONZALES, 461 F.3d 45, 55-

56 (1 ° Cir. 2006) (condenação constituiu crime agravado em que o réu foi condenado se uma 

acusação de conspiração que também alegou ação aberta em prol da conspiração que causou perdas 
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superiores a $ 10.000 ).      Além disso, a ordem de restituição foi insuficiente, por uma questão de 

direito, para o DHS ter cumprido seu ônus de demonstrar que a condenação constitui um crime 

agravado nos termos da Lei INA (como um crime de fraude ou engano envolvendo uma perda 

superior a $ 10.000) por evidências “claras, inequívocas e convincentes”. O pedido de restituição, 

neste caso, era o único documento que fazia referência a qualquer valor de perda, e não está 

vinculado às vinte e sete acusações da acusação, não se refere às vinte e sete acusações de 

condenação. O pedido de restituição baseou-se apenas em apuração de fatos sobre condutas e valor 

do sinistro não cobrado, comprovado ou admitido. O DHS, por outro lado, teve que determinar 

que o Peticionário foi condenado por um delito de fraude ou engano envolvendo uma perda 

superior a $ 10.000 por evidências claras, inequívocas e convincentes. Como o tribunal de 

condenação baseou sua ordem de restituição em verificações factuais feitas por um padrão inferior 

de prova e planilhas ilegais introduzidas, foi um erro para o DHS concluir que a ordem, isolada, 

constituiu prova clara, inequívoca e convincente do prejuízo necessário para transformar a 

condenação do Peticionário em um crime agravado nos termos da lei INA. 

      A Suprema Corte dos EUA decidiu por unanimidade que o limite de $ 10.000 estabelecido em 

1101 (a) (43) (M) (i) referia-se às circunstâncias particulares nas quais o estrangeiro cometeu o 

crime de fraude na ocasião específica, ao invés de um elemento do crime de fraude. A linguagem 

da definição referia-se à conduta, envolvida em um delito de condenação, ao invés do elemento do 

delito, e o valor legal da perda teria pouca ou nenhuma aplicação significativa em vista dos 

estatutos de fraude mínima com um valor monetário limite de perda como um elemento. 

      O estatuto relevante 18 U.S.C. § 1341 não exigia uma constatação de perda. Na verdade, o júri 

não fez tal conclusão durante o julgamento do peticionário. No entanto, na sentença, o Peticionário 

contestou o valor da perda estipulada que ultrapassou US $ 2,5 milhões, especialmente porque, 
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como tal, aumentou a pena de prisão do Peticionário sem primeiro ter levado o júri para tomar a 

decisão além de qualquer dúvida razoável. O Peticionário foi condenado como delito primário a 

108 meses de prisão e solicitou o pagamento de $ 2.582.935,60 milhões em restituição. Isso é 

abuso absoluto de discrição.   

     O limite do subparágrafo (M) (i) se refere às circunstâncias particulares, nas quais um infrator 

cometeu um crime de fraude ou engano em uma ocasião particular, em vez de um elemento da 

fraude ou crime de engano. A linguagem do subparágrafo (M) (i) é consistente com uma 

abordagem de circunstâncias específicas. As palavras “em que” (modificando “ofensa”) podem 

referir-se à conduta envolvida “na” prática do crime de condenação, e não aos elementos do crime. 

É improvável que o Congresso pretendesse que o subparágrafo (M) (i) fosse aplicado de maneira 

tão limitada e aleatória. 

      A questão perante este tribunal e para o DHS é se a linguagem em itálico se refere a um 

elemento da fraude ou engano "delito", conforme estabelecido na fraude específica ou estatuto de 

engano que define o delito pelo qual o Peticionário foi condenado anteriormente. Nesse caso, para 

determinar se uma condenação anterior constitui o tipo de crime descrito, o DHS e o IJ devem 

examinar a lei de fraude ou fraude criminosa para ver se ela contém um limite monetário de $ 

10.000 ou mais. Ver, TAYLOR vs. ESTADOS UNIDOS, 495 U.S. 575, 110 S. Ct. 2143, 109 L. 

Ed. 2d 607 (1990) (interpretando assim o Armed Career Criminal Act). O Peticionário afirma, 

entretanto, que a língua em itálico não se refere a nenhum elemento do crime de fraude ou engano. 

Em vez disso, refere-se às circunstâncias particulares, nas quais um infrator cometeu uma fraude 

(definição mais ampla) ou um crime de engano em uma ocasião específica. 

      O Peticionário Rogerio Chaves Scotton, um estrangeiro, imigrou para os Estados Unidos em 

13 de Novembro de 1989. Em 2012, ele foi indiciado por suposto delito de fraude postal, 18 USC 
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§ 1341. Sob vários atos de fraude inexistente e má conduta do Ministério Público, a O júri 

considerou o Peticionário culpado após um julgamento de cinco semanas e depois de apresentar 

uma nota ao Tribunal declarando que não tinha compreendido as acusações apresentadas contra o 

Peticionário. E porque o estatuto não exige que seja determinado um valor específico da suposta 

ofensa causada à vítima ou vítimas, o júri não fez nenhuma decisão sobre o valor da perda. Na 

sentença, o Peticionário não admitiu qualquer valor de perda e ainda objetou tais perdas falsas e 

alegadas. O Tribunal então impôs uma sentença ultrajante de 108 meses de prisão e condenou o 

Peticionário a pagar $ 2.582.935,60 em restituição. 

     O governo falhou com o ônus de provar a remoção por meio de evidências claras e 

convincentes. Veja, id. § 1229a (c) (3) (A) e, por extensão, deve levar o devir de persuasão quanto 

à condenação do Peticionário por um crime agravado. Assim, se o limite de $ 10.000 do § 1101 

(a) (43) (M) (i) se referisse a um elemento que deve ser provado em todas as instâncias para 

sustentar uma condenação, a condenação por fraude do Peticionário não teria sido uma condenação 

por crime agravado. Mas se o limite de US $ 10.000 se referisse a fatos subjacentes às condenações, 

então a condenação por fraude teria sido uma condenação por crime qualificado. 

      O Supremo Tribunal também esclareceu que “a perda [valor] deve estar vinculada às contagens 

específicas cobertas pela condenação”. Veja, NIJHAWAN vs. HOLDER, id. Em 42, 129 S. Ct. em 

2303 (fabricantes de cotações omitidos). 

      O Peticionário afirma que a restituição foi uma clara violação da lei. O que resultou em mais 

punições aplicadas ao Peticionário, não exigidas por lei. Na verdade, o Peticionário foi detido no 

Centro de Detenção do Condado de Irwin sem qualquer razão legítima e foi ordenado a remoção 

após quase 4 meses. Quando o governo deseja extraditar ou remover qualquer indivíduo para os 

Estados Unidos, ou para fora, ele o faz de acordo comou nao a lei. No entanto, esse encarceramento 
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típico do ICE aparentemente é conveniente para o governo, a política, e os tribunais e todos os 

acionistas de empresas privadas como Lasalle Corrections LLC e GEO Group.  O Peticionário, de 

fato, foi forçado a suportar mais tempo de encarceramento que nao foi descrito em sua diretriz. 

Sua contínua detenção ilegal na época pelo Grupo GEO e pelo ICE é claramente uma farsa de 

justiça. É conduta fraudulenta por corporações privadas que receberam licença oficial para 

escravizar imigrantes estrangeiros e negociá-los com lucro nas bolsas de valores da Wall-Street. 

     O caso criminal do Peticionário e a questão de deportação até agora foram garantidos por vários 

atos de má conduta, fraude e suposição errônea de que ele é um criminoso agravado sob 1101 (a) 

(43) (M) (i), bem como a necessidade política inconstitucional de enxer prisão privada às custas 

dos contribuintes. 

      Neste caso, o governo, bem como o DHS, evitou abordar as reivindicações feitas pelo 

Peticionário sobre sua seção 2255, bem como, na época, em duas moções de revisão judicial, e 

envolver-se em um plano injusto para violar a lei e perverter o curso da Justiça. O Peticionário foi 

varrido para debaixo do tapete da injustiça e deportado do país com a única intenção de encobrir a 

fraude cometida neste caso e de evitar o desmascaramento do agente, do promotor, dos Advogados 

apontados e infelizmente também o tribunal deste conduta e injustiça shenanigan pagas com os 

fundos dos contribuintes.    
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The record of this case has numerous false claims made by attorneys, government and this court. 

Every single claim has no merit because there is no evidence to support any claims or declaration 

made by all parties. Those claims are made with the only intention and attempted to side-step 

Scotton’s arguments and requests for justice. 

     CHALLENGES OF MAIL FRAUD:  
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          O magistrado sugeriu que a contestação do Peticionário à alegação de fraude postal não foi 

mencionada durante o recurso direto e, portanto, não pode ser usada de acordo com a seção 2255. 

         O Peticionário afirma que não tentou apresentar tal contestação nesta fase do caso. No 

entanto, ele aborda a ineficácia da assistência prestada pelo advogado de apelação do tribunal, que 

foi instruído em várias ocasiões a tratar disso com o tribunal de apelação. Qualquer advogado 

competente teria incluído este assunto no escrito de apelação. Nesse caso, o advogado do Recurso 

evitou intencionalmente incluir em seu escrito de apelação todas as violações constitucionais 

ocorridas neste caso. De fato, o advogado Kreisses mencionou uma vez ao Peticionário que tal 

caso contém tantas violações constitucionais que é impossível para o tribunal de apelação não 

reverter e enviar de volta. 

     No entanto, seria um erro judiciário este tribunal ignorar este assunto agora, porque a alegação 

feita pelo governo foi de que o peticionário enviou 27 pacotes sem pagar o serviço de navio 

fornecido pela FedEx, UPS e DHL. Apesar das perdas nunca mencionadas nas 27 acusações da 

acusação e nos 27 pacotes exibidos no tribunal durante o julgamento. Como tal, não é surpresa que 

o júri tenha declarado em uma nota que não entendeu o caso e solicitou a documentação 

comprovada. No entanto, o pedido do júri para documentação foi negado. 

     Neste caso, este tribunal não poderia identificar os limites da fraude postal mais do que o 

Congresso. No entanto, adotaram análise notarial e “depende”, mas permitiram ao júri assumir a 

responsabilidade de definir o alegado crime de fraude postal. A lei afirma claramente que o júri 

deve declarar o Peticionário culpado além de qualquer dúvida razoável? O júri enviou uma nota 

afirmando que não entendeu as acusações após cinco semanas de julgamento? O júri, sob sua 

própria nota, solicitou documentação de apoio a este tribunal? Portanto, como então o júri neste 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 39 of 71 

caso poderia voltar depois de fazer tal declaração tornar a decisão de culpado ALÉM DE UM 

RAZOÁVEL duvida? Com a nota do júri, uma prova clara em si, a condenação do Peticionário foi 

obtida sem qualquer dúvida sobre atos ultrajantes de corrupção e fraude. Trata-se de fraude 

evidente porque 12 cidadãos sem formação jurídica foram solicitados por este tribunal a dar uma 

definição clara do que é a legislação relativa à fraude postal. O júri, como qualquer júri, apenas 

acredita que, se o FBI prendeu o Peticionário, ele pode ter feito algo errado. Ou tudo o que o júri 

acredita não ser moralmente correto, injusto ou desonesto, portanto, é uma questão de culpado. 

Como o júri poderia decidir o que há de errado quando “ELES VÊEM”? 

     Neste caso, o governo falhou em fornecer qualquer definição precisa de esquema para defraudar 

sob a seção 1341 do título 18. Mas eles colocaram o típico "show de cães e pôneis" projetado para 

influenciar o caminho da fraude e convencer o júri de que um corridor profissional precisava fazer 

tal coisa. Longe da realidade, este tribunal nunca encontrou nenhum ato ou conduta neste caso que 

pudesse justificar a condenação nos termos do estatuto de fraude postal. Mas permitiu 12 cidadãos 

não eleitos para definir os argumentadores conduta criminal legal e delegação inadmissível 

(inconstitucional) do dever legislativo. 

     Neste novela, o governo apresentou falsa alegação de que 27 pacotes foram enviados pelo 

Peticionário e entregues no Brasil. E ainda, esses 27 pacotes causam perdas para-FedEx, UPS e 

DHL. (consulte a segunda acusação de substituição). No entanto, durante o julgamento, emendou 

ilegalmente a segunda acusação de substituição ao introduzir 27 pacotes sugerindo serem os 

mesmos pacotes mencionados na acusação. Aqui, há duas teorias diferentes apresentadas ao júri. 

Ambos nunca mencionaram o valor das perdas. Além disso, esta má conduta ilegal do Ministério 

Público impediu o Peticionário de qualquer oportunidade de defesa, uma vez que ele foi acusado 

de 27 pacotes enviados e entregues no Brasil em vez de 27 pacotes não expedidos e apresentados 
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em tribunal aberto sem valor de perda. Alegações de que os serviços de remessa fornecidos pela 

FedEx, UPS e DHL não se enquadram no § 1341.     O Peticionário afirma que o júri, neste caso, 

recebeu instruções erradas e falsas de fraude postal nos termos da seção 1341. YATE vs. ESTADOS 

UNIDOS, 354 U.S. 298, 312 77 S.Ct. 1064, 1L. ed 2d 1356. Esta condenação não pode subsistir e 

a segunda acusação substitutiva assentou, em parte, numa falsa e indevida construção de fraude 

postal que se baseava apenas em acusação de problema de faturação que nunca ocorreu na qual, 

portanto, foi originado pelo próprio agente com sua esposa Andrea. SKILLING vs. ESTADOS 

UNIDOS, 558 U.S. 130 S.Ct. 393, 175 L. ed 2d 267 (2009). Como mencionado, há duas teorias 

diferentes dadas ao júri pelo governo, de que nenhuma dessas teorias consistia em encontrar o 

elemento factual do crime sob o significado de fraude postal. Se as contas foram criadas e não 

autorizadas para serem usadas neste caso, (o que não é verdade), essa alegação não está relacionada 

e não classifica com propósito da fraude postal de acordo com 18 U.S.C. § 1341. YATE vs. 

ESTADOS UNIDOS, 354 U.S. 298, 312 77 S.Ct. 1064, 1L. ed 2d 1356. 

     Neste caso, a acusação falhou em esclarecer uma ofensa sob a seção 1341. Assim, esta 

condenação não pode mais permanecer e deve ser, sem qualquer outra, revogada e revertida. 

Existem vários aspectos da alegação definida em quarto lugar na acusação de que as provas 

apresentadas nesta seção 2255 provam ser contrárias e mostram que a alegação apresentada contra 

o Peticionário é falsa. Por exemplo, a alegação de que 27 pacotes foram entregues no Brasil e 

causam prejuízos para as supostas empresas são, na verdade, falsos. O governo exibiu no 

julgamento 27 pacotes sugerindo ter sido o mesmo mencionado na acusação. O governo alegou, 

sob a acusação, que o count 2 foi enviada pelo peticionário em 8 de agosto de 2008. No entanto, a 

planilha sugeria que a conta usada para enviar a contagem dois foi aberta em 11 de agosto de 2008. 
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O governo alegou sob a mesma planilha que o Peticionário abriu uma conta FedEx sobre o nome 

RIO MOTORSPORT usada para enviar vários pacotes e não pagou a conta. No entanto, as 

planilhas da FedEx declararam que esta conta em particular (263300874) sugeria que o primeiro 

pacote enviado foi em 8 de outubro de 2001 e que a conta foi encerrada em 18 de setembro de 

2001. Não há menção de perdas. O registro reflete claramente que o Peticionário iniciou seu 

negócio online no final de 2007. Aqui, a alegação é claramente falsa, pois não há possibilidade de 

enviar um pacote sobre esta conta em Outubro, porque a mesma já estiva fechada em Setembro. O 

governo também alegou sobre a acusação que o Peticionário havia aberto uma conta na FedEx em 

nome da empresa BH Photo & Video. Essa alegação também se provou falsa porque a conta foi 

aberta também em 2001, e durante o julgamento foi provado que foi de fato, aberta pela própria 

empresa de NY e que esta empresa também envia para pacotes ao seus cliente no Brasil. 
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     O Peticionário argumenta que o governo fez uma leitura inadequada e falsa da seção 1341, e 

convida o tribunal a aprovar a expansão da jurisdição criminal federal na ausência de provas e 

declaração clara do congresso. O serviço de frete usado e alegadamente não pago sujeitaria o 

processo federal de correspondência a uma ampla gama de condutas regulamentadas pela 

autoridade do congresso. A menos que o congresso transmita seu propósito claramente, este 

tribunal está proibido de ler o estatuto de fraude postal para um crime significativo. JONES vs. 

ESTADOS UNIDOS, 529 U.S, 548, 858, 46 L. Ed. 2d 902, 12O S. Ct. 1904. Não há ofensa 

construtiva neste caso. E mais tristeza, este tribunal soube o tempo todo que não havia nenhuma 

ofensa construtiva de fraude postal neste caso. O que estabelece que nenhum advogado nomeado 

pelo tribunal trabalhou neste caso ou tentou fazer qualquer coisa para defender o Peticionário. 
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         Outro aspecto deste caso mencionado pelo Peticionário foram as numerosas declarações 

falsas mencionadas nos autos pela juiza Rosenbaum. Uma em particular mencionou sua resposta 

negando a moção do Peticionário solicitando um novo julgamento. 

        O Peticionário alega que o juiz, maliciosamente, apresentou uma falsa declaração de que o 

Peticionário havia solicitado ao governo que lhe prestasse assistência para facilitar o 

comparecimento de testemunhas que foram intimadas pelo argente ao tribunal. Esta afirmação é 

absolutamente falsa e foi submetida ao recorde do caso para encobrir a má conduta do Ministério 

Público. 

          O Peticionário argumenta que solicitou a seu advogado de apelação que incluísse no escrito 

de apelação que o agente, Vanbrunt, admitiu e intimidou testemunhas, o que fez com que a referida 

testemunha não cumprisse com a intimação. O advogado de apelação se recusa a fazê-lo porque 

isso exporia a falsa declaração do juiz.  A cláusula de processo compulsório dos direitos da sexta 

amenda da constituicao prevê a ação penal, o acusado deve gozar do direito ... de ter um processo 

compulsório para obter testemunhas em seu favor. U.S. CONST. ALTERAR. VI. O direito ao 

processo obrigatório abrange '' [o] direito de oferecer o depoimento das testemunhas e de obrigar 

a sua presença, se necessário ''. WASHINGTON v. TEXAS, 388 U.S. 14, 19 (1967). 

      Neste caso, o agente Vanbrunt se envolve em atos inconstitucionais explícitos com a única 

intenção de impedir o Peticionário de apresentar o depoimento de defesa da testemunha chave 

como Junio Silva, dizendo-lhe que ele deve testemunhar contra o Peticionário como culpado. 

Quando Junio Silva discordou em testemunhar e mencionou que o Peticionário não fez nada de 

errado, o agente ficou agitado, intimidou e ameaçou Junio Silva dizendo que o forçaria sobre uma 

intimação federal e que ele estava proibido de falar com o Peticionário. Antes de sair da casa de 

Junio Silva, o agente disse a Junio Silva que com ele ou sem ele, faria com que o Peticionário fosse 
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condenado e, após cumprir sua pena, estaria lá fora esperando para deportá-lo dos Estados Unidos. 

O agente fez a mesma declaracao para-Claudia Scotton e Carlos Colon. A escolha livre e 

desimpedida dessas testemunhas para depor foi interferida pelo agente Vanbrunt. 

     O Peticionário também afirma que o agente Vanbrunt fez falsa denúncia sobre Junio Silva em 

um reporter a fim de fazer o Peticionário retirar a testemunha, fazendo-o acreditar que Junio 

Silva estava contra ele. Recentemente, o relatório do agente foi mostrado a Junio Silva que negou 

Ter dado quaisquer declarações negativas em relação ao Peticionário e, portanto, concordou em 

testemunhar em qualquer audiência probatória. O agente ainda intimidou outra testemunha sem 

autorização, a fim de prevenir esta testemunha de testemunhar. (Ver, DE 478: 56). A escolha livre 

e desimpedida da testemunha de defesa Ron Wolff de depor foi prejudicada pelo telefonema de 

intimidação do agente à testemunha.                      

                           SCOTTON: '' você recebeu alguma ligação do agente do FBI Roy Vanbrunt '? 

                                WOLFF: Recebi ligações de pessoas sobre este caso no 

                                                semana passada ou assim, sim. 

                            SCOTTON: e o FBI ligou para você também? 

                                WOLFF: Eu acredito que o FBI me ligou. 

                            SCOTTON: ... '' ligações que você recebeu nos últimos dias 

                                              do promotor ou do FBI? 

                               WOLFF: '' Roy Vanbrunt. Recebo uma ligação do agente do FBI, Roy. 

                             SCOTTON: e você falou sobre o relatório? 

                                  WOLFF: sim, falou. (See, DE-480:84-85-86-87-88).  

 

      O agente mentiu e negou ter conversado com o Sr. Wolff. (Veja DE-478: 56). 

      O Sr. Ron Wolff testemunharia e forneceria evidências cruciais de que o Sr. Osvaine Duarte, o 

a empresa de transporte terceirizada que enviava as remessas do Peticionário usou a conta FedEx 

comercial do Sr. Wolff sem autorização. O Sr. Wolff apresentaria ainda o relatório policial que fez 

ao NY-PD e ao Departamento de Polícia de Sand Springs sobre Duarte usando sua conta FedEx. 

     Diante dessa evidência clara e dramática de má conduta do Ministério Público, o Peticionário 

afirma que seus direitos constitucionais a um julgamento justo obrigatório foram violados. A 
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Suprema Corte estabeleceu que o governo viola o devido processo quando sua conduta '' 

efetivamente leva,  o testemunho do depoimento ''. WEEB v. TFXAS, 4O9 US 95, 98 (1972) (per 

curiam) (tendo o direito de apresentar uma defesa foi violado quando o juiz de julgamento isolou 

e advertiu uma testemunha de defesa sobre os riscos de perjúrio em '' termos desnecessariamente 

fortes) . fato, no WEBB, '' [e]stá bem estabelecido que interferência substancial do governo na 

escolha livre e desimpedida de uma testemunha de defesa para testemunhar o valor de uma 

violação do devido processo ''. AYALA v. CHAPPHJU 829 F.3d (1081, 1098 (9º Cir. 2016) 

(citando FARP v. ORNOKIS, 431 F.3d 1158, 1170 (9º Cir. 2005)). 

Embora o WEEB lidasse apenas com má conduta judicial, conduta ilícita do promotor ou 

Os policiais da lei também podem constituir uma interferência governamental substancial com um 

escolha da testemunha de defesa para depor. Ver, por exemplo, ESTADOS UNIDOS v. VAVAGES, 

151 F.3d 1185, 1189 (9º Cir. 1998) ('[a] conduta dos promotores, como a conduta dos juízes é 

inquestionavelmente regida pela WEBB' '; ESTADOS UNIDOS v. LIITLE, 757 F.2d 1420, 1439-

40 (9º Cir. - 1954-) (analisando a alegação de intimidação de testemunha de defesa por agente do 

IRS); Ver também, AYAVA, -824 F.3d em 1111 (explicando que a alegação de intimidação de 

testemunha por detetive, considerada verdadeira, equivaleria a uma violação da constituição).    

        A Suprema Corte também deixou claro que “o direito da sexta emenda não concede, por seus 

termos, a um réu criminal o direito de garantir a presença e o depoimento de toda e qualquer 

testemunha, mas apenas de testemunhas em seu favor. UNITED STATES v. VALENZUH 

ABERNAL, 458 U.S. 858, 867 (1982) (ênfase no original). Se Junio Silva tivesse sido autorizado 

a testemunhar sem intimidação, ele teria prestado depoimento material quanto a Osvaine Duarte 

despachar pacotes para ele, bem como para o Peticionário. Junio Silva também testemunharia e 

afirmaria que o casamento do Peticionário não era falso, já que o próprio Junio Silva passou algum 
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tempo com a família do Peticionário antes. Essas testemunhas, juntamente com as 29 negadas pelo 

Tribunal de Justiça, teriam permitido ao júri ter uma teoria de defesa substancial. 

CACOPERCADO v. DEMOSTHEVRS, 37 F.3d 5 O 4s 509 (9º cir. 1994) (a alegação de 

interferência de testemunha de acordo com a sexta alteração falha sem mostrar relevância - e 

materialidade). Essas testemunhas cruciais acima do testemunho teriam sido favoráveis e 

materiais. Assim, a inconstitucionalidade do agente fez com que essas testemunhas não prestassem 

depoimento. AYALA, 829 F.3d em 11119 BOHN, 622 F.3d em 1138 (citando WILLIAH v. 

WOODFORD, 394 F.3d 567, 601 (9º Cir. 2004). Se essas testemunhas tivessem sido autorizadas 

a depor, elas forneceriam evidências claras que tende a '' lançar dúvidas '' no caso do governo, 

qualifica-se como material. ESTADOS UNIDOS v. IZFAL-DEL CARHEN, 697 F.3d 964, 972 (9º 

Cir. 2012) Ver também, GOV OF VIRGIN ISLAND v. HI1, IG, 956 F.2d 443, 446 (3rd Cir. 1992). 

     Toda essa violação foi claramente compreendida pelo advogado de apelação do tribunal, que se 

recusou intencionalmente a submeter essas violações para análise do tribunal. Porque qualquer 

outro advogado competente e honesto teria desocupado facilmente esta condenação e reverter onde 

o número de violações e fraudes é superado neste caso de réu único.     

      Este tribunal também tem suas culpados e errors neste caso. Existem muitos erros cometidos 

por este tribunal, incluindo o atraso desta seção 2255. O juiz Moreno teve a oportunidade de 

corrigir seus erros submetidos intencionais pelo menos em quatro moções diferentes apresentadas 

pelo Peticionário. No entanto, ele optou por ir com a corrupção ao negar a seção do Peticionário 

2255 em 28 de dezembro de 2017 que foi definitivamente ultrajante e maliciosa. Sobre quatro 

moções diferentes, o Peticionário informa-o sobre o erro deste tribunal cometido abaixo da lei 

CASTRO vs. ESTADOS UNIDOS. É impossível dizer que suas negativas consistentes não foram 

intencionais, desde que ele tenha sido um juiz a tanto tempo. Suas ultrajantes e maliciousas 
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condutas inapropriado custou ao Peticionário mais prisão e este atraso sem precedentes em sua 

seção 2255. 

          Este tribunal não pode dizer que esses erros não foram intencionais e maliciosos, porque o 

Peticionário apresentou quatro pedidos diferentes sobre a lei CASTRO vs. ESTADOS UNIDOS, 

solicitando a correção prejudicial dos erros. 

     Neste caso, o promotor acusa o Peticionario pelo estatuto de fraude postal mostra um 

comportamento inexistente, porque suas acusacoes não sao  assunto de uma legislação mais 

direcionada. (Estados Unidos v. Maze, 414 US 395, 405-06 (1974) (Burger, CJ, dissidente). 

McNally v. Estados Unidos, 483 US 350, 356 (1987). Skilling v. Estados Unidos, 561 US 358, 412 

(2010). Estados Unidos v. Chandler, 388 F.3d 796 (11º Cir. 2004); Estados Unidos v. Svete, 556 

F.3d 1157 (11º Cir. 2009).  A instrução do júri no Décimo Primeiro Circuito não conseguiu explicar 

adequadamente a definição de fraude. De acordo com Estados Unidos v. Brown, 79 F.3d 1550 

(11th Cir. 1996), o esquema para fraudar deve ser "razoavelmente calculado para enganar pessoas 

de prudência e compreensão normais." 

     Não há ofensa construtiva neste caso de fraude postal. FedEx, UPS e DHL não são os 

destinatários. Nada foi enviado para as empresas com a intenção de fraudar como pede o estatuto. 

E as 27 acusações (pacotes) nunca causaram quaisquer perdas, pois foram falsamente 

reivindicadas. E antes de ser punido, o promotor, deve-se demonstrar que seu caso está plenamente 

dentro do estatuto. ”Fasulo v. Estados Unidos, 272 U.S. 620, 629 (1926). 

ARGUMENTO FINAL:       

Este tribunal conhece muito bem o número de violações e erros que este caso contém. Este tribunal 

também sabe que o registro público deste caso contém várias declarações falsas feitas por 

advogados, promotores e a juiza Rosenbaum. Citando uma das várias declarações falsas, a juiza 
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Rosenbaum declarou falsamente em uma ordem que negava um novo julgamento que o 

Peticionário havia pedido ao governo que facilitasse o comparecimento da testemunha, Ron Wolf. 

O juiz não apresentou e não poderia apresentar quaisquer provas de que o que foi declarado era 

verdade. Na verdade, o juiz simplesmente encobriu a má conduta do agente vanbrunt que fez com 

que uma testimunhanto não quisesse comparecer para prestar seu depoimento. 

      Os registros do julgamento mostram claramente que o agente Vanbrunt ligou e falou com a 

testemunha de defesa. o Peticionário perguntou ao agente Vanbunt se ele havia telefonado e falado 

com o Sr. Wolf qunado estava sobre juramento. O agente testemunhou que não. Quando o tribunal 

ligou para o Sr. Wolf em Nova York para descobrir por que ele se recusou a obedecer à intimação, 

o Sr. Wolf sobre juramento testemunhou que o Agente Vanbrunt  havia ligado para ele e feito várias 

perguntas sobre o relatório policial que ele apresentou contra Osvaine Duarte. (Ver, DE 478: 56). 

             A escolha livre e desimpedida da testemunha de defesa Ron Wolff de depor foi interferida 

pelo agente Vanbtunt que ilegalmente o intimidou atravez de um telefonema ilegal e não autorizado 

de Vanbrunt para a testemunha.                               

               SCOTTON: ''did yo receive any call from FBI agent Roy Vanbrunu'? 

                   WOLFF: I have received calls from people regarding this case in the 

                                   last week or so, yes. 

               SCOTTON: and the FBI called you too? 

                  WOLFF: I do believe the FBI call me. 

              SCOTTON: ...''calls that you have received the last couple of days 

                                 of prosecutor or FBI? 

                      WOLFF: ''Roy Vanbrunt. I receive a call by the FBI agent name Roy. 

             SCOTTON: and did you talk about the report? 

                       WOLFF: yes, I did.  (See, DE-480:84-85-86-87-88).  

O agente mentiu SOB  JURAMENTO COM O CONHECIMENTO DO TRIBUNAL, que negou 

ter conversado com o Sr. Wolff. (Veja DE-478: 56). 

O Sr. Wolff teria testemunhado e fornecido evidências cruciais de que o Sr. Osvaine Duarte, a 

empresa de envios terceirizada que lidava com as remessas do Peticionario, havia usado a conta 
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comercial do Sr. Wolff na FedEx sem autorização. O Sr. Wolff apresentaria ainda os relatórios 

policiais que fez ao NY-PD e ao Sand Springs PD sobre Duarte usando sua conta FedEx. 

   Quando o Peticionário informou a juiza Rosenbaum em julgamento que o agente mentiu sobre 

juramento, a juiza ignorou a situação e pediu ao Peticionário que continuasse fazendo perguntas 

ao Sr. Wolff que estava no telefone. Assim, sobre sua ordem negando ao Peticionário um novo 

julgamento, a juíza Rosenbaum afirma falsamente que o Peticionário pediu ajuda ao governo para 

facilitar o comparecimento do Sr. Wolff ao tribunal. Isso não era verdade e não era o caso. O 

Peticionário tinha seu investigador e seu advogado de prontidão tratando da questão das intimações 

e do comparecimento de testemunhas em tribunal. No final e durante a sentença do Peticionário, a 

juíza Rosenbaum, além de suas mentiras e declarações falsas, colocar 2 pontos extras em suas 

diretrizes de obstrução de justiça, na qual alega falsamente ter cido cometidas por Scotton. Mais 

uma vez, de forma falsa, a juíza concluiu sobre suas próprias falsas determinações de que o 

Peticionário intimidou sau ex-empregado e sua ex-namorada por meio de uma intimação, entregue 

pelo investigador do Peticionário para comparecer e dar testimonio durante uma audiencia. Isso 

sem falar em outras declarações falsas mencionadas por Rosenbaum nos autos, nas quais a própria 

juíza não poderia apresentar qualquer prova que justificasse tal conduta inadequada. Quer falar 

sobre obstrução da justiça, veja as mentiras feitas sob juramento pelo agente Vanbrunt, olhando 

tambem para a manipulação de inúmeros documentos e planilhas. ONDE ESTÁ O REGISTRO 

DO NEGÓCIO? 

     As leis são criadas de maneiras diferentes, mas para serem eficazes, é necessário que existam 

mecanismos para a aplicação da lei e para a resolução de disputas envolvendo a lei. O papel dos 

tribunais é apenas fazer cumprir e declarar a lei. No entanto, não há nada declarado em qualquer 

lei ou pelo congresso, que o tribunal tenha autoridade judicial para criar ou induzir declarações 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 50 of 71 

falsas em registro ou para encobrir conduta imprópria de seus colegas. Durante o julgamento, os 

agentes do US Marshals comentaram constantemente as mentiras contadas por testemunhas do 

governo e pelo próprio agente. Logicamente, eles nunca colocariam seus empregos em risco para 

admitir o que eles disseram. No entanto, se o US Marshal viram tudo isso claramente, o tribunal 

de primeira instância e este tribunal também poderiam ter visto esta fraude e má conduta. Mas 

decidiram conspirar com a fraude governamental e não ir contra o próprio salário. Existem outras 

declarações falsas feitas pelo juiza ROSENBAUM em expediente que o Peticionário provaria com 

provas e testemunhas em uma audiência probatória. 

          O Peticionário argumenta que este tribunal não tinha jurisdição para levá-lo a julgamento, e 

essa jurisdição foi obtida por meio de uma fraude que começou nas mãos da esposa do agente 

Vanbrunt, durante o grande júri e terminou nas mãos de 12 cidadãos não preparados e sem o 

mínimo de conhecimento de leis e do que poderia se constituir neste caso fraude postal. Na 

verdade, o jurado foi enganado e forçado a condenar um inocente sem saber que, neste caso, não 

há fraude postal. 

     Neste caso de réu único, 10 magistrados e quatro juízes quando passaram (contando o retorno 

do juiz Williams no caso após a remoção de Moreno por parcialidade). Seria absurdo e hipócrita 

dizer que não há nada de errado aqui, neste caso. Talvez para muitos dos envolvidos, bem como 

para os funcionários do tribunal, esta seja uma maneira honesta de ganhar a vida, tirando a vida de 

outras pessoas. Mas não se engane, um dia estaremos todos nos portões do céu para sermos 

julgados. Quando este dia chegasse, todos vocês poderam explicar a Deus por que o Peticionário 

foi falsamente acusado de uma ofensa inexistente e injustamente julgado e condenado. Mas aqui, 

no entanto,  estamos a quase nove anos e novamente, este Tribunal solicitou a violação dos direitos 

e leis constitucionais do Peticionário no relatório do magistrado e, entretanto, ignorar todos os atos 
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de conduta fraudulenta pelo agente Vanbrunt, Mitrani, ROSEMBAUM e os seus Advogados 

nomeados pelo Tribunal que fraudaram o recurso do contribuinte ao declarar falsamente que 

prestaram assistência jurídica ao Peticionário.     Fica claro também a injustiça e a má conduta do 

Ministério Público neste caso. O governo mudou a teoria de seu próprio caso em várias ocasiões. 

De fato, durante a sentença, declarações falsas e documentos falsos apresentados ao júri durante o 

julgamento, o promotor concordou durante a sentença que tais informações foram falsamente 

introduzidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     O governo sugeriu durante o julgamento que o Peticionário abrira ao mesmo tempo 

numerosas caixas postais diferentes. Caixa para realizar a alegada fraude inexistente. Durante o 

julgamento e a sentença, o Peticionário contestou essa teoria. E o registro da sentença acima 

mostra que o promotor confessou saber que a teoria apresentada no julgamento era falsa. O 

mesmo ocorreu quando o governo falsamente sugeriu que o Peticionário havia operado dois sites 
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diferentes ao mesmo tempo para realizar fraudes. O Peticionário também se opôs no julgamento 

e durante a sentença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

      O registro GoDaddy forneceu claramente essas informações, pois o Peticionário nunca operou 

os dois sites ao mesmo tempo. 

     A juíza também insistiu no encobrimento de sua colega, afirmando falsamente que o promotor 

havia entregado ao Peticionário todos os documentos da descoberta. Por que o Tribunal se recusou 

a solicitar ao governo que fornecesse todos os registros comerciais relacionados às planilhas 

fabricadas? Por que mentir sobre o registro do caso que tal foi dado ao Peticionário quando foi 

provado durante o julgamento que todos os CDs estavam em branco? O governo já sabe que por 

meio de prova essa condenação será revertida, nunca houve nenhum registro comercial fornecido 

por essas empresas. O agente vanbrunt confessou durante a  sentença que ele fabricou essas 

planilhas. 
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Conclusão 

     Este caso apresenta numerosas violações e numerosos atos de injustiça irreparável. Este tribunal 

não deve olhar para nada mais ou menos do que a lei e as violações constitucionais nesta fase, 

independentemente de quaisquer atitudes erradas do defensor ou em relação à sua forma pouco 

profissional de litigar o seu próprio caso. 

     Olhando para as provas apresentadas aqui e durante todo o caso pelo Peticionário, a lógica só 

poderia ser uma. O Peticionário Scotton foi acusado de um complô de vingança envolvendo a 

esposa do agente, sua amiga Rosana Duarte e sua ex-esposa Cirlene Santos. Julgado injustamente 

e condenado a apenas para cumprir o desejo da esposa do agente Vanbrunt e ex-esposa de Scotton, 

Cirlene Santos, de destruir sua vida como vingança pelo divórcio. Hoje, se os jurados fossem 

expostos a todos esses fatos e evidências, nenhum deles teria condenado Scotton além de qualquer 

dúvida razoável. E esse é um dos motivos para trazer agora todos os fatos desse caso para todas as 

redes sociais e para a mídia. O cidadoes assim como, os contribuintes têm o direitos e precisam 

saber em que se tornou o sistema judiciário federal nos EUA. 

      O Peticionário tem se empenhado em fazer justiça ao seu caso e provar que este deveria ter 

sido arquivado há oito anos, uma vez que a acusação não indicou um delito e o montante da 

violação constitucional e má conduta do Ministério Público neste único caso réu. 

No entanto, depois de mais de oito anos, o Peticionário traz à atenção do Tribunal vários erros 

judiciais (lei, deturpação de provas, testemunho contraditório e perjúrio) testemunho perjúrio, 

obstrução da justiça causada pelo agente do caso, violações do devido processo, parcialidade, 

abuso de poder que, quando combinados, causam prejuízo extremo e permanente ao Peticionário. 
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Como resultado, levou a um veredicto de culpado por um crime inexistente que o Peticionário não 

cometeu. A reputação pública em relação ao sistema dos EUA é e sempre sera afetada por essas 

ultrajantes fraude e necessidade de incarcerar uma pessoas como o Peticionario para lucros 

pessoais.      

      Portanto, o Peticionário move o Tribunal do Distrito Sul da Flórida, no interesse da justiça, a 

conceder uma audiência probatória sem qualquer demora, sem permitir que ninguém coloque seu 

dedo na escala da justiça. Assim, o Peticionário poderia acabar com esta caso fraudulento e 

restaurar todos os seus direitos constitucionais e principalmente a sua liberdade que foi ilegalmente 

tomada há oito anos sobre vingança e fraude conduzida pelo próprio agente. 

      O Peticionário pede a este Tribunal a conceder uma audiência probatória porque já cumpriu 

todo o tempo de encarceramento imposto dentro de graves violações constitucionais, o que em 

parte já torna este artigo 2255 nugatório e sem valor. 

Esta condenação deve ser revogada e revogada por todas as razões estabelecidas por Scotton sobre 

esta seção 2255, evidências e todos os registros. 

      Portanto, no interesse da justiça e da imparcialidade, Scotton ora pelas razões expostas acima, 

para que este Tribunal conceda-lhe o seu 2255. 

      Scotton apresenta esta moção de boa fé e no interesse da justiça. 

                                                                Respectfully Submitted, 

                                                                ______________________________ 

                                                                ROGERIO CHAVES SCOTTON 

                                                                5201 BLUE LAGOON DRIVE, STE 800 

                                                                MIAMI, FL 33126 
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PROOF OF SERVICE 
 

I Rogerio Chaves Scotton, do certify that on this March 1, 2021, I have served the attached motion 

response to the magistrate report (which is under Scotton's constitutional rights) on the Southern 

District of Florida in the above proceeding. I have served this motion via, United States Postal 

Service (USPS) certified mail. 

 

 

 

 

 

                                                                 

                                                                Respectfully Submitted, 

                                                                ______________________________ 

                                                                ROGERIO CHAVES SCOTTON 

                                                                5201 BLUE LAGOON DRIVE, STE 800 

                                                                MIAMI, FL 33126 
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EXHIBIT 1 
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EXHIBIT 2 
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THE COMPANIES NEVER CREATED A SPREADSHEETS, WHERE IS THE COMPANIES 

AUTHENTICATION.  

 

 

 

 

 

 

 

 



In the matter of Rogerio Chaves Scotton vs. United States                                                                                                                 CASE NO: 17-CV-62428-KMW 
RE: MOTION TO OBJECT THE MAGISTRATE REPORT AND TO SEEK THE STAY OF THIS CASE UNTIL 
      THE GOVERNMENT RELEASE ALL BUSINESS RECORDS ALLEGED BEEN UNDER THE CD’S DISCOVER 
     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  

Page 60 of 71 

 

 

 

EXHIBIT 3 
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EXHIBIT 4 
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     ALTERNATIVE THE COURT SHOULD GRANT AN EVIDENTIARY HEARING.  
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